
 
PREFEITURA DE

* VALINHOS 
OF. Nº 462/2021-DTL/SAJIP

Valinhos, em 09 de abril de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 476/21-CMV

VereadorJosé Henrique Conti

Processo administrativo nº 4555/2021-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 
Com nossos cordiais cumprimentos, e: em resposta ao

Requerimento em epigrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreascompetentesda Municipalidade, solicitando sejám encaminhadas ao

autor da propositura. e 
Sem mais para o mmento, registramos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente, 
LUCIMARÁ GODOY VILAS BOAS

refeita Municipal
 
é Anexo: 02 folhas

Ao

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos AR/far PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQBvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 



PREFEITURADE
VALINHOS

CI. nº 295/2021 - SS

Valinhos, 06 de abril de 2021.

Para: DepartamentoTécnico Legislativo/SAJI
Da: Secretaria da Saúde
Ref.: Requerimentonº 476/2021
C.I. nº 590/2021 — DTL/SAJI
(Processo nº 4.555/2021)

Em atendimento ao Requerimento nº 476/2021 de autoria do vereador

Henrique Conti, temos a informar que:

A Prefeitura tem visitado cidades da região para identificar modelos de

ações e estruturas para tratamento da COVID-19? Em havendo visitas, qual foi a

percepção?

Resposta: Sim. A visita aconteceu na cidade de Limeira/SP onde percebemos

uma diminuição dos casos positivos e evoluídos para COVID-19, com o tratamento

inicial e oportuno a esta virose.

Quais ações serão implementadas em nosso Município visando a

diminuição do número de casos, comparadas com outras cidades?

   
    

    
Resposta: O município conta com o Decreto de Nº 10745 de 03/03/2021, que

“Dispõe sobre a quarentena em razão do Coronavirus (COVID-19), e q Tetrocesso à

fase vermelha de acordo com o balanço do “Plano São Paulo” divulgádo pelo governo

Estado no dia 03 de março de 2021 (anexa).

Era o que tínhamos a informar.

Atenciosamente,

 

 
  

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensa(dvalinhos.sp.gov.br-Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
 

            ASSINADODIGITALMENTE 
DECRETO Nº 10.745, DE 03 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a quarentena em razão do Coronavirus (CO-
VID-19), e o retrocesso à Fase Vermelhade acordo com balanço
do “Plano São Paulo” divulgado pelo Governo do Estado no dia
03 de março de 2021, e dá outras providências.

LUCIMARAGODOYVILAS BOAS, Prefeita do Município de Valinhos,
no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIII, da Lei Or-
gânica do Município,

CONSIDERANDO a expedição do Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de
março de 2020, que dispõe sobre a quarentena no Estado de São Paulo, no contextoda

pandemia do Coronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDO os Decretos nº 10.363, de 16 de março de 2020 e nº
10.369, de 19 de março de 2020, que respectivamentedeclaram situação de emergên-
cia e de calamidade pública;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64,994, de 28 de maio de 2020,
que dispõe sobre as medidas de quarentena de que tratam o Decreto no 64.881, de 22
de março de 2020, institui o “Plano São Paulo” e dá providências complementares,
bem como as disposições em suas respectivas alterações;

CONSIDERANDO o atual balanço do “Plano São Pauto” divulgado pelo
Governo do Estado no dia 03 de março de 2021,

DECRETA:

Art. 1º O Municipio de Valinhos, observará com efeitos, no período de 05 à

19 de março de 2021, à Fase Vermelha do “Plano São Paulo”, instituído peto Decreto
Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, em conformidadecom o balanço do “Pla-
no São Paulo” divulgado pelo Governo do Estado no dia 03 de março de 2021.

Art. 2º Ficam permitidas,no período de OS à 19 de março de 2021, de acordo
com à Fase Vermelha do “Plano São Paulo”, para o qual o Município passou a ser
classificado,o funcionamentosomente das atividades,nos termos do Anexo 1, deste

DecretoMunicipal.
Parágrafo único. Os estabelecimentos que desenvolvamas atividadescomo

supermercados, hipermercados, açougues, padarias, lojas de suplementos, mercados,
minimercados,mercearias, hortifrutigranjetrosdevem continuar com as medidas exi-
gidas pelo protocolo sanitárionos termos da Anexo II, deste Decreto Municipal.

Art. 3º O não cumprimentode quaisquerdas medidas estabelecidas no art. 1º

deste Decreto caracterizar-se-á como infração à legislação municipal e sujeitará o in-
frator à multa de 25 (vinte e cinco) UnidadeFiscal do Municípiode Valinhos, no valor
de R$ 4.664,50 (quairo mil, seiscentos e sessenta e quairo reais e cinquentacentavos),
cujo valor será dobrado em caso de reincidência, sem prejuízo de outras sanções.

Art, 4º Fica recomendado a toda população que, se possível, permaneça em
suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer local, em decor-
rência de eventual urgência,emergênciaou deslocamento permitido, que sejam toma-
das as necessárias precauções, principalmente no tocante as medidas sanitárias preco-
nizadas pela VigilânciaSaniténia, evitando tambémqualquer forma de aglomeração.

Parágrafo único. Em todas as situações é obrigatório o uso da máscara, ca-
bendo, na sua falta, a imposiçãodas penalidades previstas pelos Decretos Municipais
nºs. 10.734/2021 e 10.744/2021, guardadas as devidas proporções.

 

   

Art. 5º O funcionamentodas atividadesfixadas neste Decreto,deverão seguir
os protocolos. geral e setorialespecíficos, previstosno “Plano São Paulo”,disponibili-
zados no sítio eletrônico:wwwsaopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp/

Art 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,operando seus
efeitos a partir à 05 de março de 2021.

Parágrafo único. Os critérios que fundamentaramas medidas deste Decreto
poderão ser reavaliadosno dia 11 de março de 2021.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto
Municipal nº 10.735 de 25 de fevereiro de 2021.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 03 de março de 2021, 125º do Distrito de Paz,
66º do Municipio e 16º da Comarca.

LUCIMARAGODOYVILAS BOAS
PrefeitaMunicipal

OT RED CEDNANDO RERNARDI

  
Prefeitura Municipal de ValinASA

CARINAMISSAGLIA
Secretária da Saúde

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes no Processo Administrat
4440/2020 - PMV.

Evandro Régis Zani
Subchefe do Gabineteda Prefeita

respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

ANEXO I
ATIVIDADES LIBERADAS

1. Saúde: hospitais,clínicas, farmácias,clínicas odontológicas,lavandr
estabelecimentos de saúde animal,

2. Alimentação: supermercados, hipermercados,açougues, padarias, n
dos, minimercados,mercearias, hortifrutigranjeiros.E vedado o consumo no lo

3. Bares, lanchonetes, restaurantes, quiosques e trailers: serviç
entrega (delivery) e que permitem a compra sem sair do carro (drive-thru). 4

também para lojas em postos de combustíveis. sendo proibida a venda de be

alcoólicas após às 20h;
4. Abastecimento: cadeia de abastecimentoe logística, produção ar

cuária e agroindústria, transportadoras,armazéns, postos de combustíveise lo
materiaisde construção;

5, Logística: estabelecimentos e empresas de locação de veiculos, of
de veículos, transportepúblico coletivo, táxis, aplicativos de transporte, servi
entrega e estacionamentos;

6. Serviços gerais: lavanderias, serviços de limpeza, hotéis, manuter
zeladoria,serviçosbancários(incluindo Íotéricas), serviços de call center, assis
técnica de produtos eletroeletrônicose bancas de jomais;

7. Segurança: serviçosde segurança pública e privada;
8. Comunicaçãosocial: meios de comunicaçãosocial, inclusive eletr

executada por empresasjornalísticas e de radiodifusão sonora & de sons € image
9. Construçãocivil, agronegócios e indústria: sem restrições,
10. Advogados e profissionaisda saúde: no exercício da função.

ANEXOU
PROTOCOLO SANITÁRIO

“Estabelecimentosque desenvolvem as atividadesde supermel
cados, hipermercados,açougues e padarias, lojas de suplemes
to, mercados, minimercados, mercearias,hortifrutigranjeiro
durante medida de quarentena na fase vermelha decorrente d
Coronavírus (COVID-19),e dá outras providências visando
prevenção à proliferação do vírus”.

Art, 1º Os estabelecimentosque desenvolvem as atividades de supe

cados, hipermercados,açougues e padarias, mercados, minimercados, merce
hortifrutigranjeiros,no Município de Valinhos, deverão cumprir as seguintes rt

mentações sanitárias:
1- Determinar a lotação máxima do estabelecimento, considerand
o parâmetrode um cliente por 12 m2 (doze metros quadrados) par
a área total de vendas;
11 — Disponibilizar,nas entradas do estabelecimento,informativo c

capacidade máxima permitidade pessoas,de acordocom arestriçã
estabelecida no inciso 1. O responsável pelo estabelecimento devel
preencher o “Modelo para Informe da Capacidade do Estabelec
mento” (em anexo) e encaminhar via assinada e digitalizada pa
vigilanciasanitariaç)valinhos.sp.gov.br;É — Controlar o acesso, sistematicamente,através de senhas e1

material passível de desinfecção a cada troca de usuário, duran!
todo horário de funcionamento do estabelecimento,ou outro mei
que se comprove efetivo, e seja aprovadopela Vigilância Sanitár
do Município.Deveráser disponibilizado funcionário para control:
a fila externade acesso, garantindo o distanciamentode 1,5m entr
os clientesque porventura estiveremaguardando para adentrar o e:

tabelecimento.
TV — Os estabelecimentos deverãorealizar a aferiçãode temperatu
corporal de todos os clientes e funcionários, antes de acessarem
local através de termômetros infravermelhos sem contato

a) Sendo aferida temperatura de 37,5% (trinta e sete virgu
cinco graus celsius) ou superior, não será permitida a entrac
no local, devendo seguir as recomendações do Ministério «

Saúde.
b) O termômetro utilizado deve ser registradono órgão comp
tente - ANVISA/MS,e estar devidamentecalibrado de acorc
com as recomendações do fabricante.
c) A aferição da temperatura deverá ser realizada em regii
corpórea adequada, conforme instruções do fabricante do te

mômetro.
V — Recomendar a entrada de, no máximo, 2 (dois) membros p

famíliaou grupo, para compras.
VI -Proibir a entrada de pessoasque não estejam utilizando másc


